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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0903/2022 

 

   Rio de Janeiro, 06 de maio de 2022. 

 

Processo nº 0110030-31.2022.8.19.0001 

ajuizado por                                            . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à consulta em 

hematologia. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste parecer foi considerado o documento médico acostado à folha 

27, sendo suficiente à análise do pleito. 

2.  De acordo com documento da Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro (fl. 27), 

emitido em 31 de março de 2022, pela médica hematologista e hemoterapeuta                                                . 

.                                                                    , a Autora, de 68 anos de idade (idade corrigida conforme 

data de nascimento), comparecer à referida instituição para avaliação de anemia. É portadora de 

diabetes mellitus, hipertensão arterial sistêmica, insuficiência renal crônica e deficiência visual. 

Foi submetida a exames para investigação do quadro, sendo constatada a presença de proteína 

mioclonal na imunoeletroforese, IgG Kappa e cadeia leve Kappa isolada, compatível com 

diagnóstico de mieloma múltiplo. Necessita complementar o estadiamento com aspirado e biópsia 

de medula óssea, imunofenotipagem e citogenética, assim como iniciar tratamento em serviço de 

hematologia.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Anemia é uma condição na qual a deficiência no tamanho ou número de hemácias 

ou na quantidade de hemoglobina limita a troca de oxigênio e dióxido de carbono entre o sangue e 

as células dos tecidos. A maioria das anemias é causada pela falta de nutrientes necessários para a 

síntese normal dos eritrócitos, principalmente ferro, vitamina B12 e ácido fólico. Outras resultam de 

várias condições como hemorragia, anormalidades genéticas, doenças crônicas ou toxicidade por 

fármacos1.  

2.  O diabetes mellitus (DM) refere-se a um grupo heterogêneo de distúrbios 

metabólicos que apresenta em comum à hiperglicemia, a qual é o resultado de defeitos na ação da 

insulina, na secreção dela ou em ambas. Caracterizada pela deficiência de secreção da insulina e/ou 

sua incapacidade de exercer adequadamente seus efeitos. Alterações nos metabolismos lipídico e 

proteico são também frequentemente observados. A classificação atual do DM baseia-se na etiologia, 

e não no tipo de tratamento, portanto os termos DM insulinodependente e DM insulinoindependente 

devem ser eliminados dessa categoria classificatória. A classificação proposta pela Organização 

Mundial da Saúde (OMS) e pela Associação Americana de Diabetes (ADA) inclui quatro classes 

clínicas: DM tipo 1 (DM1), DM tipo 2 (DM2), outros tipos específicos de DM e DM gestacional2.  

3.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela medida 

casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e∕ou de 

PA diastólica ≥ 90 mmHg3. 

4.  A doença renal crônica (DRC) consiste em lesão renal e perda progressiva e 

irreversível da função dos rins (glomerular, tubular e endócrina). Em sua fase mais avançada 

(chamada de fase terminal de insuficiência renal crônica – IRC), os rins não conseguem mais manter 

a normalidade do meio interno do paciente4. 

5.  Define-se a deficiência visual como o conjunto de alterações que podem ser 

relativamente simples, passíveis de correções por meio de auxílios ópticos ou cirurgia, até graves 

degenerações, atrofias ou lesões oculares que podem culminar com a cegueira. Em vista disso, na 

deficiência visual, vamos ter duas categorias: a cegueira e a baixa visão5. 

6.   O mieloma múltiplo (MM) é uma neoplasia maligna de origem hematopoética, 

caracterizada pela proliferação clonal de plasmócitos na medula óssea, que, na maioria dos casos, 

secretam proteína monoclonal detectável no sangue ou urina, podendo levar à disfunção de órgãos. 

                                                      
1 MAHAN, K.L. e ESCOTT-STUMP, S. Aliemntos, Nutrição e Dietoterapia. 12 ed.- Rio de Janeiro: Saunders Elsevier, 2010. Acesso 

em: 06 mai. 2022. 
2 SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2017-2018. Sociedade Brasileira de 
Diabetes. Disponível em: <http://www.diabetes.org.br/profissionais/images/2017/diretrizes/diretrizes-sbd-2017-2018.pdf>. Acesso em: 

06 mai. 2022. 
3 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, 
v.95, n.1, supl.1, p.1-51, 2010, 57 p. Disponível em: <http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2010/Diretriz_hipertensao_associados.pdf>. 

Acesso em: 06 mai. 2022. 
4 JUNIOR, J.E.R. Doença Renal Crônica: Definição, Epidemiologia e Classificação. Jornal Brasileiro de Nefrologia, v. 26, n. 3, 2004. 
Disponível em: <http://www.jbn.org.br/detalhe_artigo.asp?id=1183>. Acesso em: 06 mai. 2022. 
5 GARCIA, F.M. & BRAZ, A.T.A.M. Deficiência visual: caminhos legais e teóricos da escola inclusiva. Ensaio: aval. pol. públ. Educ., 

Rio de Janeiro, v.28, n.108, p. 622-641, jul./set. 2020. Disponível em: 
<https://www.scielo.br/j/ensaio/a/6D8gzB5Dd7vnLG3FXmvN4bw/?format=pdf&lang=p>. Acesso em: 06 mai. 2022. 

http://www.jbn.org.br/detalhe_artigo.asp?id=1183
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Corresponde a cerca de 1% dos tumores malignos e 10%-15% das neoplasias hematológicas. O 

acometimento ósseo pelo MM é característico da doença, com lesões líticas que afetam 

predominantemente o esqueleto axial (crânio, coluna e gradil costal) e as áreas proximais dos 

membros superiores e inferiores6. Ainda é uma doença incurável. Apesar das novas estratégias de 

tratamento, na maioria dos pacientes ocorre recidiva. O tratamento da doença recidivada depende de 

vários fatores: do tratamento realizado como primeira linha, se transplante autólogo de medula óssea 

ou não, da resposta e sua duração, se a recidiva ocorreu com ou sem tratamento de manutenção, do 

status do paciente e da reserva medular. O melhor tratamento do paciente com mieloma múltiplo 

recidivado deve ser individualizado, dependendo da idade, da função da medula óssea, da terapia 

inicial, do padrão e tempo para a recidiva7. 

7.  Os diferentes tipos de mieloma são classificados de acordo com a imunoglobulina 

produzida pelo tumor; cada imunoglobulina é formada por duas cadeias pesadas e duas cadeias leves. 

As cadeias pesadas de proteína são G, A, D, E e M; as cadeias leves são kappa e lambda. Cerca de 

65% dos casos de mieloma são do tipo IgG com cadeias leves kappa ou lambda8. 

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento9. 

2.  A hematologia é a especialidade médica que estuda as doenças que envolvem o 

sistema hematopoiético, ou seja, tecidos e órgãos responsáveis pela proliferação, maturação e 

destruição das células do sangue (hemácias, leucócitos e plaquetas). A hematologia também estuda 

os distúrbios de coagulação que envolve substâncias contidas no plasma10. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Inicialmente cabe destacar que, apesar da consulta em hematologia pleiteada (fl. 4) 

não se encontrar prescrita pelo médico assistente (fl. 27), tendo solicitado o tratamento em serviço 

de hematologia propriamente dito, elucida-se que no âmbito do SUS, para o acesso a tratamentos 

especializados, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório 

da especialidade correspondente. 

2.  Diante o exposto, informa-se que a consulta em hematologia pleiteada está 

indicada ao manejo do quadro clínico que acomete a Autora (fl. 27). 

3.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), destaca-se que a referida consulta está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual 

consta: consulta médica em atenção especializada, sob o código de procedimento: 03.01.01.007-2. 

                                                      
6 BRASIL. Ministério da Saúde. PortariaNº 708, de 6 de agosto de 2015. Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Mieloma 
Múltiplo. Disponível em: < http://conitec.gov.br/images/Protocolos/ddt_Mieloma-Multiplo.pdf >. Acesso em: 06 mai. 2022. 
7 HUNGRIA, V.T.M., Tratamento do Mieloma Múltiplo recidivado, Rev. Bras. Hematol. Hemoter. v. 29, n. 1, p. 48-53, Jan./Mar. 2007.  

Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbhh/v29n1/v29n1a11.pdf>. Acesso em: 06 mai. 2022. 
8 HOSPITAL SÍRIO LIBANÊS. Centro de Oncologia. Tipos de câncer. Mieloma múltiplo. Disponível em: 

<https://www.hospitalsiriolibanes.org.br/hospital/especialidades/centro-oncologia/mielona-multiplo/Paginas/diagnosticos.aspx>. Acesso 

em: 06 mai. 2022. 
9 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 06 mai. 2022. 
10 Instituto Estadual de Hematologia – HEMORIO. Doenças Hematológicas. Disponível em: 
<http://www.hemorio.rj.gov.br/Html/Hematologia_doencas_hematologicas.htm>.  Acesso em: 06 mai. 2022. 

http://www.hemorio.rj.gov.br/Html/Hematologia_doencas_hematologicas.htm
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4.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda 

junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde11. 

5. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Demandante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e verificou 

que ela foi inserida em 06 de abril de 2022, para o procedimento ambulatório 1ª vez – hematologia 

(adulto), com classificação de risco vermelho e situação em fila, sob a responsabilidade da central 

REUNI-RJ. 

6.  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, sem a resolução da demanda pleiteada, até o presente momento. 

7.  Quanto à solicitação da Autoral (fl.  10, item “VIII”, subitens “b” e “e”) referente ao 

provimento de “... outros exames, tratamentos, medicamentos e utensílios caso a Autora venha a 

necessitar no curso do tratamento ...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos 

itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional 

e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

Ao  2º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
11 BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 06 mai. 2022. 
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